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decISõeS dO pRefeItO

decRetOS
adJUdIcO o objeto da licitação em favor da empresa vIdRaçaRIa 
caMpO gRaNde ltda - Me, que se sagrou vencedora do certame, 
no valor total de R$ 7.711,90 (sete mil, setecentos e onze reais e noventa 
centavos). 
À SEMAD para que sejam adotadas as providências de praxe.
Publique-se.

Ji-Paraná, 29 de setembro de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-6474/2014 vol. I ao III
INTERESSADA: SeMplaN  
aSSUNtO: Contratação de empresa para elaboração de projeto de cons-
trução do Centro de Convenções   
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

              Acolho o Parecer Jurídico nº 1465/PGM/PMJP/2015 
emitido pela Procuradoria-Geral do Município, referente à Concorrência 
Pública nº 005/15/CPL/PMJP/RO, cujo objeto consiste na contratação de 
empresa para elaboração de projeto de construção do Centro de Convenções, 
conforme descrito no Projeto Básico juntado aos autos.
HOMOlOgO o procedimento licitatório com base no artigo 43, VI, da 
Lei nº 8.666/93.

adJUdIcO o objeto da licitação em favor da empresa OfIcINa aRQUI-
tetURa e deSIgN ltda - epp, no valor R$ 298.454,22 (duzentos 
e noventa e oito mil, quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e vinte 
e dois centavos).  
À SEMAD, para as providências de praxe.

Publique-se.

Ji-Paraná, 29 de setembro de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO N. 1-10561/2015
INteReSSadO: SEMAD
aSSUNtO: Revisão em veículo oficial
TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Com base na manifestação exarada pela Procuradoria-Geral do Município 
através do Parecer Jurídico n. 1487/PGM/PMJP/2015, que não opôs óbice 
ao procedimento.
RatIfIcO O teRMO de dISpeNSa N. 156/cpl/pMJp/RO/2015, 
com fulcro no art. 24, inciso XVII, da Lei nº 8666/93.
adJUdIcO o objeto do presente processo em favor datIgRãO cO-
MÉRcIO de veÍcUlOS ltda, no valor total de R$ 21.481,82 (vinte 
e um mil, quatrocentos e oitenta e um reais e oitenta e dois centavos). 
À SeMad, para as providências de praxe.

Ji-Paraná, 29 de setembro de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal 

pROceSSO N. 1-12750/2015
INteReSSadO: SEMAS
aSSUNtO: Pagamento de Guia de Recolhimento da União, para realização 
de Eleição dos Conselheiros Tutelares
TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 Acolho, na íntegra, os argumentos expendidos pela Procuradoria 
Geral do Município através do Parecer Jurídico n. 1496/PGM/2015, os quais 
adoto como razões para decidir.
RatIfIcO a Inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25 da Lei 
nº 8666/93.
aUtORIZO o empenho direto em favor do TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DE RONDÔNIA, no valor de R$ 3.015,70 (três mil e quinze 
reais e setenta centavos). 
À SeMad para que sejam adotadas as providências cabíveis.

Ji-Paraná, 29 de setembro de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-3532/2014 vols. I, II e III
Interessada: Gabinete do Prefeito
assunto: Convênio
À Controladoria-Geral do Município
Sr. Elias Caetano da Silva

Senhor Controlador,

Considerando a sanção da Lei Municipal nº 2804 de 01 de abril de 2015, 
aUtORIZO O pagaMeNtO, em favor do Sindicato da Empresa de 
Transporte Coletivo de Ji-Paraná- SET-JI, no valor de R$ 60.000,00 (ses-
senta mil reais), referente aos meses de setembro e outubro do corrente 
exercício.

Ji-Paraná, 28 de setembro de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-12487/2015
INTERESSADA: Walcimeire Souza do Nascimento andrade
aSSUNtO: Afastamento 
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho

Senhor Secretário,
O presente processo foi autuado pela servidora Walcimeire Souza do Nas-
cimento andrade, pleiteando afastamento nos termos da legislação vigente. 
Com base no despacho exarado pela Procuradoria Geral do Município, 
defIRO o afastamento requerido pela servidora.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ji-Paraná, 29 de setembro de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-10398/2015
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Obras e Serviços públicos  
aSSUNtO: Aquisição de material de consumo   
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

              Acolho na íntegra, o Parecer Jurídico n. 1490/PGM/
PMJP/2015, proferido pela Procuradoria Geral do Município, o qual adoto 
como razões para decidir:
             HOMOlOgO o Termo de Dispensa n. 157/CPL/PMJP/RO/2015, 
nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93.  
             adJUdIcO o objeto da licitação em favor da empresa MUltIlUB 
cOMÉRcIO de lUBRIfIcaNteS ltda - Me, que se sagrou vence-
dora do certame, no valor total de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais). 
À SEMAD para que sejam adotadas as providências de praxe.
Publique-se.

Ji-paraná, 29 de setembro de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-11840/2015
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Saúde  
aSSUNtO: Aquisição de material de consumo   
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
              Acolho na íntegra, o Parecer Jurídico n. 1489/PGM/
PMJP/2015, proferido pela Procuradoria Geral do Município, o qual adoto 
como razões para decidir:
 HOMOlOgO o Termo de Dispensa n. 154/CPL/PMJP/
RO/2015, nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93.  

decRetO N. 5272/gaB/pM/Jp/2015            
29 de SeteMBRO de 2015

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JeSUaldO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

considerando as disposições da Lei Municipal n. 2738, de 07 de novembro 
de 2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

D E C R E T A:

art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), 
para reforço das dotações vigentes:

02 08 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS
756 26.782.0006.1071.0000 Pavimentação em Blocos de Concreto - Conv. 
019/13/GJ/DER- 290.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 810 Conv. nº 019/13/GJ/DER-RO

art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos pro-
venientes de excesso de arrecadação do Convênio nº 019/13/GJ/DER-RO.

art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de setembro de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

decRetO N. 5273/gaB/pM/Jp/2015
29 de SeteMBRO de 2015

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JeSUaldO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

considerando as disposições da Lei Municipal n. 2738, de 07 de novembro 
de 2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

D E C R E T A:

art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 789.951,54 (setecentos e oitenta e nove mil, 
novecentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e quatro centavos), para 
reforço das dotações vigentes:

02 05 01 GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA
133 04.122.0001.2078.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Fazenda 2.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHIS-
TAS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
02 08 01 GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS
686 15.122.0001.2049.0000 Manut. Atividades da Secret. Obras e Serv. 
Públicos 486.113,54
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
02 08 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS
1479 20.606.0007.2065.0000 Manut. Recup. Conserv. de Drenagem e Pav. 
Estradas Vicin.  274.788,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
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002 001 Recursos Próprios do Município
 
980 27.812.0012.2096.0000 Manutenção dos Espaços Poliesportivos 
-1.050,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001Recursos Próprios do Município

art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de setembro de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

decRetO N. 5274/gaB/pM/Jp/2015            
29 de SeteMBRO de 2015

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JeSUaldO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

considerando as disposições da Lei Municipal n. 2738, de 07 de novembro 
de 2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

D E C R E T A:

art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 201.707,84 (duzentos e um mil, setecentos e 
sete reais e oitenta e quatro centavos), para reforço das dotações vigentes:

02 07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
523 10.301.0004.2059.0000 Manut. Serv. do Programa Núcleo de Apoio 
a Saúde da Família 600,00
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 172 NASF
 
527 10.301.0004.2101.0000 Manutenção dos Serviços do PAB 
162.800,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 102 PAB - Fixo
 
02 07 13 Fundo Mun. Saúde - 3° Bloco - Vigilância em Saúde
660 10.305.0004.2063.0000 Manut. dos Serviços de Vigilância e Promoção 
em Saúde 38.307,84
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 113 Epidemiologia e Controle de Doenças

art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados recursos 
provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

02 07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
517 10.301.0004.2059.0000 Manut. Serv. do Programa Núcleo de Apoio a 
Saúde da Família -  -600,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 401 Convênio Estadual FITHA
 
02 13 01 GABINETE DO SECRETARIO DO ESPORTE E TURISMO
964 27.812.0012.2039.0000 Incentivo a Realizações de Eventos Esportivos 
2.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
965 27.812.0012.2039.0000 Incentivo a Realizações de Eventos Esportivos 
6.000,00
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
DES. 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
966 27.812.0012.2039.0000 Incentivo a Realizações de Eventos Esportivos 
19.050,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados recursos 
provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

02 05 01 GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA
141 04.122.0001.2078.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Fazenda -2.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 08 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS
708 15.451.0006.1165.0000 Construção da Arena Parque de Exposição 
-201.113,54
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 957 Contr.Rep. Nº 267.884-23/08-MTUR/CAIXA

728 17.512.0006.1061.0000 Aquisição de Tubos Estruturados - Conv. n° 
040/13/GJ/DER-RO -285.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 801 Conv. 040/13/GJ/DER-RO
 
735 20.606.0007.2065.0000 Manut. Recup. Conserv.de Drenagem e Pav. 
Estradas Vicinais -273.788,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 401 Convênio Estadual FITHA

738 20.606.0007.2065.0000 Manut. Recup. Conserv.de Drenagem e Pav. 
Estradas Vicinais -1.000,00
4.4.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 401 Convênio Estadual FITHA

02 13 01 GABINETE DO SECRETARIO DO ESPORTE E TURISMO
968 27.812.0012.2039.0000 Incentivo a Realizações de Eventos Esportivos 
-26.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 172 NASF
529 10.301.0004.2101.0000 Manutenção dos Serviços do PAB 
-15.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 102 PAB – Fixo

02 07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
531 10.301.0004.2101.0000 Manutenção dos Serviços do PAB 
-70.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 102 PAB - Fixo

532 10.301.0004.2101.0000 Manutenção dos Serviços do PAB 
-65.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 102 PAB - Fixo

540 10.301.0004.2101.0000 Manutenção dos Serviços do PAB 
-12.000,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 102 PAB - Fixo

541 10.301.0004.2101.0000 Manutenção dos Serviços do PAB -800,00
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 102 PAB - Fixo

02 07 13 Fundo Mun.Saúde - 3° Bloco - Vigilância em Saúde
668 10.305.0004.2063.0000 Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção 
em Saúde    -38.307,84
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 113 Epidemiologia e Controle de Doenças

art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de setembro de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

decRetO N. 5275/gaB/pM/Jp/2015 
29 de SeteMBRO de 2015

 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JeSUaldO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

considerando as disposições da Lei Municipal n. 2738, de 07 de novembro 
de 2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

D E C R E T A:
art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
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Suplementar no valor de R$ 119.000,00 (cento e dezenove mil reais) para 
reforço das dotações vigentes:

02 07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
473 10.301.0004.2031.0000 FOPAG - PACS (PAB Variável) 
119.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 112 Programa Agente Comunitário de Saúde

art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de superávit financeiro apurado no balanço em 31 de dezembro 
de 2014, referente ao Programa Agente Comunitário de Saúde - PACS.

art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de setembro de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

decRetO N. 5276/gaB/pM/Jp/2015 
29 de SeteMBRO de 2015

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JeSUaldO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

considerando as disposições da Lei Municipal n. 2738, de 07 de novembro 
de 2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

D E C R E T A:

art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 799.184,00 (setecentos e noventa e nove mil, 
cento e oitenta e quatro reais), para reforço das dotações vigentes:

02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA
217 12.361.0002.2029.0000 FOPAG - FUNDEB 60% - Ensino Funda-
mental 190.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 042 FUNDEB 60%
 
219 12.361.0002.2032.0000 FOPAG 25% - Ensino Fundamental 
305.659,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica
 
221 12.361.0002.2032.0000 FOPAG 25% - Ensino Fundamental 
26.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica
 
224 12.361.0002.2032.0000 FOPAG 25% - Ensino Fundamental 
38.200,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica
 
225 12.361.0002.2032.0000 FOPAG 25% - Ensino Fundamental 
22.700,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica
 
226 12.361.0002.2032.0000 FOPAG 25% - Ensino Fundamental 
25.000,00
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica
 
260 12.361.0002.2088.0000 Manutenção do Ensino Fundamental 
18.500,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI-
CA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA
267 12.361.0002.2088.0000 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.500,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

 405 12.366.0002.2028.0000 FOPAG - FUNDEB 60% - EJA 
1.404,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 042 FUNDEB 60%
 
318 12.365.0003.2033.0000 FOPAG 25% - Ensino Infantil - Pré-Escola 
80.120,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica
 
320 12.365.0003.2033.0000 FOPAG 25% - Ensino Infantil - Pré-Escola 
1.909,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica
 
323 12.365.0003.2033.0000 FOPAG 25% - Ensino Infantil - Pré-Escola 
7.440,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica
 
324 12.365.0003.2033.0000 FOPAG 25% - Ensino Infantil - Pré-Escola 
6.582,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica
 
325 12.365.0003.2033.0000 FOPAG 25% - Ensino Infantil - Pré-Escola 
2.915,00
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica
 
386 12.365.0003.2149.0000 FOPAG - FUNDEB 60% - Ensino Infantil – 
Creche 50.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 042 FUNDEB 60%
 
390 12.365.0003.2149.0000 FOPAG - FUNDEB 60% - Ensino Infantil – 
Creche 10.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 042 FUNDEB 60%

02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA
392 12.365.0003.2150.0000 FOPAG - 25% - Ensino Infantil - Creche 
7.318,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043  Recurso Próprio 25% - Educação Básica
 
394 12.365.0003.2150.0000 FOPAG - 25% - Ensino Infantil - Creche 
365,50
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica
 
396 12.365.0003.2150.0000 FOPAG - 25% - Ensino Infantil - Creche 
438,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica
 
397 12.365.0003.2150.0000 FOPAG - 25% - Ensino Infantil - Creche 
353,50
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica
 
02 06 05 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUN. DE EDUCAÇÃO
425 12.122.0001.2081.0000 Manutenção das Atividades do Conselho 
Municipal de Educação 780,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI-
CA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 013 Recurso Próprio sem vinculo com 25% Educ.

art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados recursos 
provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA
198 12.361.0002.1015.0000 Construção e Ampliação das Unidades de 
Ensino Fundamental -150.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

208 12.361.0002.2026.0000 FOPAG - FUNDEB 40% - Ensino Fundamen-

tal                 -60.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 044 FUNDEB 40%

02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA
216 12.361.0002.2029.0000 FOPAG - FUNDEB 60% - Ensino Fundamen-
tal                 -190.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 042 FUNDEB 60%

287 12.361.0002.2119.0000 Recuperação e Reforma de Unidades Escolares 
-350.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica
 
293 12.361.0002.2127.0000 Transporte Escolar -47.780,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica
 
404 12.366.0002.2028.0000 FOPAG - FUNDEB 60% - EJA 
-1.404,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 042 FUNDEB 60%

art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de setembro de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

decRetO N. 5277/gaB/pM/Jp/2015  
29 de SeteMBRO de 2015

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JeSUaldO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

considerando as disposições da Lei Municipal n. 2738, de 07 de novembro 
de 2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

d e c R e t a:

art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 153.400,00 (cento e cinquenta e três mil e 
quatrocentos reais), para reforço das dotações vigentes:

02 07 12 Fundo Mun.Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e Hospitalar
1467 10.302.0005.2158.0000 Teto Municipal Rede Psicossocial (RSM-
CRAC)  153.400,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 125 Teto Psicossocial - CRAC

art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de excesso de arrecadação, referente à receita e rendimento de 
aplicação do Teto Municipal da Rede Psicossocial (RSM-CRAC), sendo: R$ 
140.700,00 (cento e quarenta mil e setecentos reais) receita e R$ 12.700,00 
(doze mil e setecentos reais) rendimento de aplicação.

art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de setembro de 2015.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

avISOS de lIcItaçãO

avISO de lIcItaçãO
pRegãO eletRÔNIcO paRa RegIStRO de pReçOS

N. 158/cpl/pMJp/RO/2015
pROceSSO adMINIStRatIvO N. 11839/15/SeMUSa

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que fará 
na forma do disposto na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, da 
Lei Municipal n. 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal n. 8.666 de 
21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar n. 
123/06, LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNI-
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CA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é o Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de fraldas descartáveis (infantil e 
geriátrica), atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
Valor Estimado: R$ 272.392,00 (duzentos e setenta e dois mil, trezentos e 
noventa e dois reais), tudo conforme disposto no Edital. Data de abertura 
dia 16 de outubro de 2015, às 09:00 horas, (Horário de Brasília-DF), no 
endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br, local este, onde poderá ser 
lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 30 de setembro de 2015.

christiano alves vieira
Presidente Interino 

Decreto nº 5213/GAB/PM/JP/15

avISO de lIcItaçãO
pRegãO eletRÔNIcO paRa RegIStRO de pReçOS

N. 159/cpl/pMJp/RO/2015
pROceSSO adMINIStRatIvO N. 11241/15/SeMUSa

a prefeitura Municipal de Ji-paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que fará na 
forma do disposto na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal n. 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal n. 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar n. 123/06, 
lIcItaçãO, na modalidade pRegãO, na forma eletRÔNIca, do 
tipo MeNOR pReçO pOR IteM, cujo objeto é o Registro de preços 
para futura e eventual aquisição de material de consumo (descartáveis 
e materiais de limpeza), atendendo as necessidades da Secretaria Muni-
cipal de Saúde. Valor Estimado: R$ 291.671,28 (duzentos e noventa e um 
mil, seiscentos e setenta e um reais e vinte e oito centavos), tudo conforme 
disposto no Edital. Data de abertura dia 19 de outubro de 2015, às 10:00 
horas, (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.comprasnet.
gov.br, local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 30 de setembro de 2015.

christiano alves vieira
Presidente Interino 

Decreto nº 5213/GAB/PM/JP/15

avISO de lIcItaçãO
pRegãO pReSeNcIal paRa RegIStRO de pReçOS

N. 157/cpl/pMJp/15
pROceSSO adMINIStRatIvO N. 9515/15/SeMUSa

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão Perma-
nente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que 
fará na forma do disposto na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, 
da Lei Municipal n. 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal n. 8.666 
de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar 
n. 123/06, lIcItaçãO, na modalidade pRegãO, na forma pReSeN-
cIal, para RegIStRO de pReçOS, do tipo MeNOR pReçO 
pOR IteM, cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de passagens terrestres, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. Valor Estimado: R$ 71.215,20 (setenta 
e um mil, duzentos e quinze reais e vinte centavos), tudo conforme 
disposto no Edital. Data de Abertura: 15 de outubro de 2015, às 10:00 
horas, (Horário de Brasília-df). Local: Sala da CPL, no edifício sede da 
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, Palácio Urupá, localizado à Av. 02 de 
Abril, n. 1701, Bairro Urupá, nesta Cidade de Ji-Paraná/RO. Através do 
Sistema Comprasnet (www.comprasnet.gov.br), poderá ser lida e retirada 
cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 30 de setembro de 2015.

christiano alves vieira
Presidente Interino 

Decreto nº 5213/GAB/PM/JP/15

pORtaRIaS

teSte SeletIvO

pORtaRIa N. 017/gaB/pM/Jp/2015
30 de SeteMBRO de 2015

Dispõe sobre a suspensão de férias do servidor Relvanir Celso de Campos.

O cHefe de gaBINete dO pRefeItO, no uso de suas atribuições 
legais,
considerando o acúmulo de serviços na Assessoria de Comunicação 
Social do Gabinete do Prefeito e tendo em vista a necessidade da presença 
do servidor,
R E S O L V E:
art. 1º Suspender as férias do servidor comissionado Relvanir celso 
de campos, Assessor de Comunicação Social, cadastro 93530, que seria 
usufruída a partir do dia 05 de outubro de 2015.
parágrafo Único. As férias serão concedidas posteriormente em data 
oportuna para a Administração Municipal, haja vista que a gratificação 
de 1/3 (um terço) de férias já foi devidamente paga ao referido servidor.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná aos 30 dias do mês de setembro de 2015. 

JOSÉ aNtÔNIO cIScONettI
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto n. 0007/GAB/PM/JP/2013

pORtaRIa N. 018/gaB/pM/Jp/2015
30 de SeteMBRO de 2015

Dispõe sobre a suspensão de férias da servidora Keila Soares da Costa.
O cHefe de gaBINete dO pRefeItO, no uso de suas atribuições 
legais,
 considerando o acúmulo de serviços no Gabinete do Prefeito e tendo em 
vista a necessidade da presença da servidora,
R E S O L V E:
art. 1º Suspender as férias da servidora Keila Soares da costa, Coorde-
nadora de Processo Administrativo, cadastro 13190, que seria usufruída a 
partir do dia 01 de outubro de 2015.
parágrafo Único. As férias serão concedidas posteriormente em data 
oportuna para a Administração Municipal, haja vista que a gratificação 
de 1/3 (um terço) de férias já foi devidamente paga à referida servidora.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná aos 30 dias do mês de setembro de 2015. 

JOSÉ aNtÔNIO cIScONettI
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto n. 0007/GAB/PM/JP/2013
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